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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 133/2019 

SÚMULA: Referenda o Termo de Convênio que celebram 
entre si, o Banco do Brasil S.A. e Autarquia de 
Saúde de Apucarana- A.M.S., para concessão de 
empréstimos e financiamentos aos servidores, 
aposentados e pensionistas, com pagamento 
mediante consignação em folha de pagamento, 
conforme especifica. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APÓS DELIBERAÇÃO E APROVAÇÃO 
PLENÁRIA DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO, DE AUTORIA 
DA COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO, E DE 
ACORDO COM O ARTIGO 35 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE APUCARANA, EU, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1º REFERENDA o Termo de Convênio que celebram entre si, o Banco do Brasil S.A. e 
Autarquia de Saúde de Apucarana- A.M.S., para concessão de empréstimos e financiamentos aos 
servidores, aposentados e pensionistas, com pagamento mediante consignação em folha de 
pagamento. 

Art. 2º O Referido Termo de Convênio tem como objetivo estabelecer condições gerais e 
critérios a serem observados na concessão de empréstimos e financiamentos com pagamento 
mediante consignação em folha de pagamento, aos servidores municipais da Administração Direta 
e Indireta. 

Parágrafo Único: O presente Convênio vigorará por prazo de 60(sessenta) meses, sendo 
que quaisquer dos partícipes poderão rescindi-lo, conforme descrito no convênio. 

Art. 3º No presente Convênio firmado, constam todas as regras e obrigações para o fiel 
cumprimento entre as partes. 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições encontradas. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2019. 
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